
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

CÂMARA MUNICIPAL 

Comissão: Legislação, Justiça e Redação 

 

                                  

PARECER N° 10/2025 
 

 
Matéria ... : Projeto de Lei do Executivo de n.º 06/2025 
Data… .... : 20/03/2025 
Autor......: Poder Executivo 
Parecer...: Favorável à tramitação. 
 
 
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir, com a Agência de 
Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, órgão representativo da Instancia de 
Governança Regional (IGR) da Região Turística Vales do Iguaçu, e dá outras 
providências”. 

 
 
I - RELATÓRIO 
 
  O Projeto de Lei, deu entrada na forma regimental de forma normal no dia 
13/03/2025, em e em sessão ordinária do dia 17/03/2025, foi aceita a sua entrada, bem 
como na mesma data fora encaminhado para esta Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação para emissão de parecer sob os aspectos legais e da redação. 
 
 
II – MÉRITO 
 
  O projeto de lei em análise no que tange a matéria, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, está de acordo com o estabelecido pelo artigo 30 da Constituição Brasileira, 
que assim dispõe: 

 
“Art. 30 Compete aos Municípios: 
I -  legislar sobre assuntos de interesse local.”  
 
Quanto à redação do Projeto de Resolução em discussão, não fora vislumbrado 

erro gramatical, estando o mesmo dentro dos padrões técnicos exigidos. 
 
Assim, no que se refere à Constitucionalidade e Legalidade, o Projeto de Lei não 

apresenta infringências às disposições constitucionais ou legais.  
 

 
 
III – VOTO  
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Deste modo, não se verifica óbice, no que concerne à competência e legalidade, 

bem como à técnica legislativa, devendo prosseguir com a tramitação. 
 
 
Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 29 de abril de 2025. 

 

 

JUCIMAR PÉRICO 
Relator 
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